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Governadoria do Distrito Federal

SECRETARIA DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - CENTRAL INTEGRADA DE
ATENDIMENTO E DESPACHO – Atendente, DFA-01, 01.

ANEXO II
CARGOS DE NATUREZA E EM COMISSÃO CRIADOS
(Art. 2º do Decreto nº 31.285, de 28 de janeiro de 2010)

UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor Especial, CNE-07,02; Assessor, DFA-12,
02; Assessor, DFA-11, 01; Assistente, DFA-08, 02.

DECRETO N° 31.289, DE 29 DE JANEIRO DE 2010. (*)
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arti-
go100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo  3°,
da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1°. Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Fica criado, sem aumento de despesa, o Cargo em Comissão, constante do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 2010.
122° da República e 50° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
______________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 22, de 1º
de fevereiro de 2010, páginas 03 e 04.

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 31.289, de 29 de janeiro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – ASSESSORIA ESPECIAL – Assistente, DFA-06, 02
- SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DIS-
TRITO FEDERAL - UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE GESTÃO
DE FUNDO – Assistente, DFA-06, 01.

ANEXO II
CARGO EM COMISSÃO CRIADO

(Art. 2º do Decreto nº 31.289, de 29 de janeiro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor, DFA-12, 01.

DECRETO Nº 31.292, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. (*)
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 13.927.616,00 (treze milhões, novecentos e vinte
e sete mil e seiscentos e dezesseis reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II,
alínea “a” da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta do processo 050.000.024/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 13.927.616,00 (treze milhões, novecentos e vinte e sete mil e
seiscentos e dezesseis reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo I.
Art. 2º . O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior dos recursos oriundos dos Convênios nºs
475, 522 e 523/2008-GDF/SSP/SENASP/MJ e 030/2008-GDF/SSP/PR/SENAD.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
_______________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 23, de 02
de fevereiro de 2010, página 07.

DECRETO Nº 31.296, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. (*)
Altera o § 2º do artigo 19 e o § 1º do artigo 24 do Decreto nº 29.590, de 9 de outubro de 2008, que
regulamenta a Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, que define critérios para ocupação
de área pública no Distrito Federal mediante concessão de direito real de uso e concessão de uso, para
as utilizações que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. O § 2º do artigo 19 do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“§ 2º A dimensão máxima permitida para varandas será medida considerando-se uma linha perpendicular
a qualquer ponto da fachada.”
Art. 2º. O § 1º do art. 24 do Decreto nº 29.590, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar com a seguinte
redação:
“§ 1º As instalações técnicas de que trata o caput se referem a centrais de ar condicionado, subestações
elétricas, grupos geradores, bombas, casas de máquinas, caixas d’água em subsolo, equipamentos de
carga, descarga e armazenamento e centrais de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP.”
Art. 3º. Ficam acrescidos ao artigo 24 do Decreto 29.590, de 9 de outubro de 2008, os seguintes
parágrafos:
“§ 4º Será permitida a ocupação de área pública para instalação de caixas d’água em subsolo
exclusivamente para as edificações já existentes até a data da publicação deste Decreto.”
§ 5º Será permitida a ocupação de área pública no nível do solo para instalação de equipamentos de
carga, descarga e armazenamento exclusivamente para empreendimentos industriais ou de
abastecimento, situados em área adjacente à rede ferroviária.
§ 6º No caso de ocupação de área pública para instalação de caixas d’água em subsolo ou de equipamentos
de carga, descarga e armazenamento no nível do solo, o interessado deverá obter parecer prévio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal, mediante a
apresentação da seguinte documentação:
I – laudo técnico elaborado por profissional habilitado, com respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Distrito Federal –
CREA/DF, que comprove a impossibilidade da instalação da caixa d’água ou dos equipamentos nas
áreas internas da edificação ou do lote.
II – planta de locação com indicação das edificações existentes no lote, das vias e dos pontos de
captação de águas pluviais próximos, das redes de infra-estrutura urbana, da área pública a ser ocupada,
das redes de alimentação e de distribuição aos usuários e da sinalização de segurança.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010.
122º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
_____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF nº 23, de 02  de
fevereiro de 2010, página 09.


